O parecer desse PL foi votado na ... dia...
4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.03.2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 108/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 276/2024

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido o Deputado Ribeiro do Sinpol para proceder ao parecer em plenário.  

O SR. RIBEIRO DO SINPOL - Projeto de Lei Complementar 108/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 276, que  “Acresce dispositivos e altera o Anexo Único da Lei Complementar nº 1.064, de 21 de agosto de 2020.”. 
Presidente, esse é um projeto do governo, da Seas e da Sepat, está dentro da constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e boa técnica legislativa. Esse projeto tem um parecer favorável pelas Comissões, então, eu dou um parecer favorável. 

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) - Por gentileza, registra minha presença, Presidente. Se a Sessão estava suspensa ou não fica solicitado o registro de presença. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Secretário ad hoc) - Deputado Cássio Gois, a presença de Vossa Excelência está registrada. 
Questão de Ordem, Senhor Presidente Deputado Alex Redano. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Concedida a questão de Ordem. 

O SR. DELEGADO CAMARGO (Secretário ad hoc) - Senhor Presidente, esse é um projeto que já tramita nesta Casa, estava com pedido de vista do Deputado Ismael Crispin. E analisando o procedimento aqui, na sua Mensagem, o Governo do Estado diz que busca fazer uma correção de um erro material no presente projeto, ajustando os valores junto à Sepat. 
Muito bem. Ocorre que, ao correr os olhos aqui, Presidente, de fato, em algumas tabelas há diminuição de preço. É o Projeto de Lei Complementar 108/2024, que versa sobre a tabela utilizada na Sepat em relação à regularização fundiária. E, de fato, em algumas questões há, sim, a diminuição dos valores da taxa, tendo em vista a baixa adesão da regularização fundiária. Ok. 
Porém, ao analisar aqui, verifica-se que para alguns serviços, a taxa foi aumentada. Aumentada. Razão pela qual eu vou pedir vista do presente projeto, Presidente, para que eu possa me debruçar e ver quais são os impactos ao homem do campo. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está concedido o pedido de vista ao Deputado Delegado Camargo. 
